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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Ementa: Recomenda a adoção de medidas visando ao aumento dos
índices de vacinação infantil em Pernambuco e ao cumprimento das
metas estabelecidas no Programa Nacional de Imunização (PNI).

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 9º, inc. XI, da Lei Complementar Estadual
nº 12/94 e posteriores alterações, e, pelo artigo 9º, inciso XII, da Lei
Federal 8.625/1993 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, em especial aos relativos à saúde
(art. 197, da CF/88), promovendo todas as medidas necessárias a sua
garantia (art. 129, inciso II, da CF/88);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
nos termos do art. 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe, em seu art. 227,
caput, que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida e à saúde, entre outros;

CONSIDERANDO que o art. 14, § 1º, Lei Federal nº 8.069/1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), exige a vacinação nos
casos recomendados pelas autoridades sanitárias, sendo um direito da
criança e um dever dos pais, inerente ao poder familiar (Art. 4º);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de
riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de
condições que assegurem o acesso universal e igualitário às ações e
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º da Lei 8.080/90, estão
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, entendida como um conjunto de
ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde
individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que a Lei 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que à
direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar,
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e
executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO o Programa Nacional de Imunizações – PNI,
formulado em 1973, com o objetivo de coordenar as ações de vacinação
que se caracterizavam, até então, pela
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descontinuidade, pelo caráter episódico e pela reduzida área de
cobertura, sendo normatizado por meio da Lei nº 6.259/1975;

CONSIDERANDO que a vacinação constitui uma das medidas mais
importantes e eficazes formas de controle e prevenção de doenças,
considerada uma política de saúde pública efetiva e de baixo custo-
benefício;

CONSIDERANDO que os índices de cobertura vacinal no Brasil
apresentaram diminuição nos últimos anos, de forma mais preocupante
nos anos de 2020 a 2022, em decorrência da pandemia do coronavírus,
tanto pela mobilização das equipes de saúde para atendimento da
Covid-19, quanto pelo receio das pessoas em comparecer aos serviços
de saúde, diminuindo as vacinações de rotina e deixando mais crianças
em risco de contraírem doenças preveníveis;

CONSIDERANDO que o êxito das ações de imunização, resultante da
associação de medidas por parte das instâncias gestoras envolvidas,
incluindo aquisição de insumos, garantia de infraestrutura, capacitação
dos servidores que atuam nas salas de vacinas, além do monitoramento
de dados para planejamento de ações;

CONSIDERANDO que é imprescindível a atenção especial do poder
público para o público infantil, principalmente as crianças na primeira
infância, cujo organismo é mais vulnerável a doenças imunopreveníveis,
para as quais as vacinas disponíveis no SUS se mostram plenamente
eficazes;

CONSIDERANDO que a cobertura vacinal de crianças de até 11 (onze)
meses, em Pernambuco, encontrava-se em queda ininterrupta desde
2018, segundo dados da Organização Mundial de Saúde, apenas tendo
sido verificada melhora nos índices de vacinação no ano de 2023
(https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/vidaurbana/2023/12/per
nambuco-fecha ano-com-aumento-de-cobertura-de-vacinas-saiba-
quais.html);

CONSIDERANDO que, não obstante o crescimento apurado no ano de
2023, segundo dados de outubro de 2023, o Estado enfrenta baixas
coberturas vacinais, a exemplo da meningite (61,9% <1 ano), febre
amarela (52,1%), sarampo (65,1% – 1ª dose e 39,6% – 2ª dose) e
rotavírus humano (60,4%), e corre o risco de reintrodução de doenças
graves, como a poliomielite (64,5% <1 ano), tendo sido verificado que as
doenças do calendário básico de imunização estão com cobertura
abaixo de 70%, quando a meta mínima, definida pelo Ministério da
Saúde (MS) ,  é  de  90% a  95%,  dependendo da  vac ina
(https:/ /www.folhape.com.br/not ic ias/com-coberturas-baixas-
pernambuco-inicia campanha-de-mult ivacinacao-de/295094);

CONSIDERANDO os resultados de fiscalizações realizadas pelo
Tribunal de Contas do Estado (TCE-PE) nos 184 municípios de
Pernambuco (totalizando 1.662 unidades de saúde), publicados em 22
de agosto de 2023, para fins de avaliar a execução do Plano Nacional
de Vacinação (PNI), os quais mostraram que 49,5% dos municípios do
Estado estão em situação crítica ou grave em relação à execução do
plano, com apenas 12,5% dos municípios apresentando situação
s a t i s f a t ó r i a  q u a n t o  à  a p l i c a ç ã o  d e  v a c i n a s  d o  P N I
(https://lookerstudio.google.com/u/0/reporting/068aa6c8-2005-45b8-
ad4e
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4fbbc4af22bd/page/p_rocybsgyuc);

CONSIDERANDO que a consolidação do TCE/PE constatou que em
47% das cidades pernambucanas foi verificada falta de alguma vacina,
sendo que os imunizantes que mais faltavam eram Pentavalente (46
cidades), Pneumocócica 10 valente (37 cidades), Poliomielite (43
cidades) e Tríplice Viral (52 cidades);

CONSIDERANDO que o levantamento do TCE/PE, entre outros dados,
também mostrou que: 60% dos municípios pernambucanos não
realizavam os procedimentos de busca ativa; 67,9% apresentavam
deficiência na capacitação das equipes; 53,3% apresentavam
deficiência na supervisão das salas de vacina; 58,2% apresentavam
ausência de enfermeiros substitutos; 32,1% não realizavam vacinação
em escolas e creches; 15,8% não realizavam campanha de
conscientização; 18,2% das UBSs utilizavam instrumentos inadequados
para registro das doses aplicadas; 41,3% dos municípios não
notificavam as perdas de vacinas por validade expirada;

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de adoção de medidas pelo
poder público, na busca por melhores coberturas vacinais, com
estratégias de comunicação e ações de mobilização social, visando a
alcançar a máxima adesão e o convencimento da população sobre as
vantagens e importância das vacinas, bem como sobre os riscos da falta
de regular imunização;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco,
com atuação na promoção e defesa da saúde, sem caráter vinculativo e
respeitada a autonomia e independência funcional, com base no art.
129, inciso II da Constituição da República, que adotem as providências
necessárias para, no âmbito de suas atribuições, instarem o poder
público no sentido de, entre outras medidas que se façam necessárias:

I – elaborar e implementar plano de ação visando ao cumprimento da
cobertura vacinal obrigatória segundo o Programa Nacional de
Imunização (cobertura de 90% para a BCG e de 95% para as demais
vacinas);

II – articular e realizar, com os setores de comunicação, educação,
saúde, líderes religiosos e comunitários, campanha local de
engajamento da sociedade para o cumprimento das metas de cobertura
vacinal;

III – mobilizar e capacitar os profissionais de saúde que atuam na gestão
da imunização da população;

IV – realizar a busca ativa a crianças e adolescentes não vacinados,
com a adoção de medidas de conscientização junto aos responsáveis
legais;

V – intensificar a vacinação de rotina, com o cumprimento do Calendário
Nacional de Vacinação do ano corrente, inclusive com adoção de
estratégias adicionais, a exemplo de horário estendido do atendimento,
agendamento da vacina, “Dia D” da vacinação, tudo com ampla
divulgação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a modificação das atribuições do cargo de Promotor
de Justiça de Poção em 1º Promotor de Justiça de

PORTARIA PGJ Nº 620/2024
Recife, 14 de março de 2024

Buíque, a partir de 02/01/2024, nos termos da Resolução CPJ n.º
10/2023;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ n.º
002/2022;

CONSIDERANDO, ainda,  o teor do Requerimento Eletrônico nº
473949/2024;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RAUL LINS BASTOS SALES, Promotor de Justiça de
Pedra em exercício, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Buíque, de 1ª Entrância, no período
de 15/04/2024 a 30/04/2024.

II - Designar, ainda, o Promotor de Justiça indicado acima para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Buíque, de
1ª Entrância, no período de 15/04/2024 a 30/04/2024, em razão da
compensação de plantão e das férias da Dra. Ana Rita Coelho Colaço
Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
012/2024 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de maio/2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/05/2024 a 31/05/2024, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José de Carvalho Xavier, sem prejuízo das
suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/05/2024 a 31/05/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.077/2024, que
indicou o Dr. HELMER RODRIGUES ALVES, Promotor de Justiça de
Macaparana, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 027ª Zona Eleitoral da Comarca de Itambé, no
período de 22/04/2024 a 01/05/2024, em razão das férias da Dra. Janine
Brandão Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.077/2024
Recife, 15 de abril de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.1758.0006582/2024-28;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. RENATA SANTANA PÊGO, Promotora de Justiça de
Itaíba em exercício, de 1ª Entrância, para atuar na sessão plenária do
Tribunal do Júri de Caruaru, pautada para o dia 16/04/2024, nos autos
do processo NPU n.º 78-59.2021.8.17.2880, perante o cargo de 4º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, em conjunto com a Promotora
Natural.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.078/2024
Recife, 15 de abril de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO os termos da Portaria da PGJ nº 771/2024, publicada
no DOE em 25/03/2024;

CONSIDERANDO a necessidade da formalização da composição do
Grupo de Trabalho para estudo, regulamentação e fomento de do uso
de Inteligência Artifical Generativa no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco (GTIA-MPPE);

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.079/2024
Recife, 15 de abril de 2024

Designar os Membros e Servidores, abaixo relacionados, para compor o
Grupo de Trabalho, supracitado:

Dr. Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda, Assessor do Núcleo de Apoio
à Tecnologia e Inovação – NTI;

Dr. Frederico José Santos de Oliveira, Diretor da Escola Superior do
MPPE;

Petrônio Araújo De Medeiros, matrícula 190.428-0,  Representante do
Laboratório de Inovação do MPPE;

Eugenio Jose Batista Antunes, matrícula 187.745-3, Coordenador
Ministerial de Tecnologia da Informação;

Dr. Francisco Edilson de Sá Junior (Representante da Corregedoria -
Geral do MPPE);

Dr. Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos, Promotor de Justiça

Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima, Procurador de Justiça

Haglay Alice Nunes da Silva, matricula  188.937-0  Servidora do MPPE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO a Portaria PGJ nº 2.915-2021, publicada no DOE em
27 de outubro de 2021, instituindo comissão para Implantação,
desenvolvimento e suporte de sistemas no âmbito do Ministério Público
e alterações posteriores;

RESOLVE:

I - Designar o servidor LÚCIO JORGE FERREIRA SANTOS (matrícula
nº188.651-7), para integrar Comissão de Suporte, treinamento e
Implantação do Sistema Consensus, a partir de 01/03/2024, atribuindo-
lhe a retribuição prevista na Lei no 17.333/2021, de 30/06/2021;

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.080/2024
Recife, 15 de abril de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da Anterior Assessora da
62ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital conforme Portaria
SUBADM  357/2024, publicada no  DOE de  04/04/2023,

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI, nº 19.20.0619.0007906/2024-86 a

PORTARIA PGJ Nº 1.081/2024
Recife, 15 de abril de 2024
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qual obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos
em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: LUCAS HANRRY LIMA GONZAGA
CPF: ***.336.554-**
LOTAÇÃO: 62ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 474137/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/04/2024
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
18/10/2024, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 474370/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 29 e
30/04/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 474195/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
alteradas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 474042/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: PATRÍCIA FERREIRA WANDERLEY DE
SIQUEIRA GOULDING
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração do

DESPACHOS PGJ/CG Nº 109/2024
Recife, 15 de abril de 2024

gozo de férias da requerente, referentes aos períodos de 2024.1 e
2023.2, programadas respectivamente para janeiro e agosto/2024, tendo
em vista concessão de licença maternidade (RE 471155/2024), para que
sejam usufruídas de 28/07 a 19/08/2024. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 474194/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para maio/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º, § 1º
da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa
nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em julho/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 474114/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para maio/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º, § 1º
da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa
nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no período de 23/09 a
02/10/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 474205/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 11 e
12/04/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 474101/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 474039/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e 13, §2º, ambos da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado em setembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473964/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 474074/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 22 a 31/05/2024, restando 10 (dez) dias para
gozo em 03 a 12/06/2024. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 15 de abril de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

A Procuradoria-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e
considerando as argumentações constantes dos autos do Processo de
Sanção Administrativa SEI MPPE NUP: 19.20.0133.0003147/2024-69,
acolhendo na íntegra os termos do Parecer AJM Nº 024/2024,
respeitando o direito de ampla defesa, torna público, e a quem
interessar possa, especialmente à empresa CONSTRUTORA E
I N C O R P O R A D O R A  E X A T A  L T D A ,  C N P J / M F  s o b  o  n . º
41.451.915/0001-09, em razão do descumprimento de obrigação
prevista no Contrato MP Nº 053/2023. RESOLVE: aplicar à empresa
acima citada a penalidade no valor de R$ 47.559,53(quarenta e sete mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos),
consoante endossado pelo Ofício nº 013/2024-DIMFEOB, com base no
art. 87, II da Lei 8.666/93 e Cláusula Décima Terceira do Termo de
Contrato MP nº 053/2022. Prazo para Recurso: 05(cinco) dias úteis.

Recife, 21 de março de 2024.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 053/2022
Recife, 15 de abril de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 473954/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Despacho: Acolho o integralmente o parecer do Núcleo de

DESPACHO SUBADM Nº 08/04/2024 a 12/04/2024
Recife, 15 de abril de 2024

Gestão de Pessoas e defiro o pleito do requente. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 474053/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 12/04/2024
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: Acolho o integralmente o parecer do Núcleo de Gestão de
Pessoas e defiro o pleito do requente. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 472399/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/04/2024
Nome do Requerente: LEONILDA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
VALENTE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 470784/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/04/2024
Nome do Requerente: LÉIA DOS SANTOS NEVES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 473411/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 11/04/2024
Nome do Requerente: VÂNIA LIMEIRA BRAGA
Despacho: Considerando que já foi acolhido o parecer da AJM por esta
Subprocuradoria quanto ao Abono de Permanência, defiro o pedido da
requerente. À CMGP para as providências necessárias

Número protocolo: 471558/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 09/04/2024
Nome do Requerente: URAKITAN RODRIGUES DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 426609/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 09/04/2024
Nome do Requerente: MARCIA MARIA BARROS
Despacho: Acolho integralmente o parecer do Núcleo de Gestão de
Pessoas e indefiro o pedido. À CMGP para que dê ciência à requerente.

Número protocolo: 473700/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 09/04/2024
Nome do Requerente: DAVID CAVALCANTI FERNANDES DE SOUZA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e indefiro o pedido. À
CMGP para que dê ciência ao requerente.

Número protocolo: 473912/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 08/04/2024
Nome do Requerente: MARIA ROSEANE VILELA SABINO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 473938/2024
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 08/04/2024
Nome do Requerente: ROMILDO MENDES MALAFAIA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.2285.0031776/2023-06, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 3768/2023, publicada em 21/12/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA FRANÇA,
Técnico Ministerial, matrícula nº 189.374-2, na 21ª Procuradoria de
Justiça Criminal.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,11 de abril de 2024.

Helio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

(Republicada por conter incorreções)

PORTARIA SUBADM Nº 382/2024.
Recife, 11 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1184.0026900/2023-54,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ALMIR MENDES VENTURA, Técnico Ministerial
- Eletrônica, matrícula nº 189.341-6, lotado na Divisão Ministerial de
Suporte de Campo, para o exercício das funções de Gerente Ministerial
da Divisão de Suporte de

PORTARIA SUBADM Nº 401/2024
Recife, 12 de abril de 2024

Campo, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3,
por um período de 30 dias, contados a partir de 01/11/2023, tendo em
vista o gozo de férias do titular ANTÔNIO DE PÁDUA MARTINS DA
SILVA, Técnico Ministerial - Telecomunicações, matrícula nº 188.079-9.

Esta portaria retroagirá ao dia 01/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de Abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0639.0008779/2024-77, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro,
publicada em 31/01/2024;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora JOYCE FIGUEIREDO PINHEIRO, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.322-5, na 63ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital;

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 402/2024
Recife, 15 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

PORTARIA SUBADM Nº 403/2024
Recife, 15 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 826/2022, publicada no DOE em 26/08/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1469.0018172/2022-93;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a unidade auxiliada da servidora Marina Delgado Nunes de
Alencar, Assessor de Membro, matricula nº 190.352-7, a partir de
15/04/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 9ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital no período de 15/04/2024 a 31/08/2024, bem como da
unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,15 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0560.0007839/2024-
64, no qual é solicitada exoneração de servidor comissionado.

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 404/2024
Recife, 15 de abril de 2024

I – EXONERAR, a pedido, o servidor ANDERSON GOMES BEZERRA,
matrícula nº 190.138-9, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 15/04/2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,15 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0144.0008344/2024-41,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar JOSADACK SOARES DE ARAÚJO, servidor extraquadro,
matrícula nº 189.024-7, lotado na Divisão Ministerial de Manutenção e
Controle, para o exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão
de Manutenção e Controle, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-3, por um período de 15 dias, contados a partir de
16/04/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular FERNANDO JOSÉ
LINS DE MELO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.935-4.

Esta portaria entrará em vigor no dia 16/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 405/2024
Recife, 15 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça

PORTARIA SUBADM Nº 406/2024
Recife, 15 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da
Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 342/2024 de
01/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1760.0008310/2024-96,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MAÍRA JERÔNIMO FERREIRA, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.090-5, lotada na 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o
exercício das funções de Assessor Ministerial de Membro, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 10
dias, contados a partir de 24/04/2024, tendo em vista o gozo de férias da
titular MARIANA DE OLIVEIRA TEOTONIO, Assessora Ministerial de
Membro, matrícula nº 190.345-4;

Esta portaria entrará em vigor no dia 24/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA SUBADM Nº 407/2024
Recife, 15 de abril de 2024

ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.1508.0009036/2024-
85, no qual é solicitada exoneração de servidor comissionado.

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora LUANNY GONÇALVES
ALMEIDA, matrícula nº 190.573-2, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Membro, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,15 de abril de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 408/2024
Recife, 15 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.110000993.0007529/2024-
27, protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS JÚNIOR,
Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº 189.631-8, lotado na
Subprocuradoria Geral em Assuntos Jurídicos, para o exercício das
funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete - Nível 1, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-2, por um período de 20
dias, contados a partir de 11/04/2024, tendo em vista o gozo de férias do
titular JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.537-0;

PORTARIA SUBADM Nº 409/2024
Recife, 15 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Esta portaria retroagirá ao dia 11/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0008656/2024-54,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ANTONIO CÉSAR PEREIRA GOMES, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.931-1, lotado na Promotoria
de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-
1, por um período de 10 dias, contados a partir de 17/04/2024, tendo em
vista o gozo de férias da titular JANICLECIA DE ALENCAR SANTOS,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.940-0;

Esta portaria entrará em vigor no dia 17/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 410/2024
Recife, 15 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0560.0007839/2024-
64, no qual é solicitada exoneração de servidor comissionado.

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 411/2024
Recife, 15 de abril de 2024

I – EXONERAR, a pedido, o servidor ANDERSON GOMES BEZERRA,
matrícula nº 190.138-9, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 15/04/2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  15  de abril de 2024

Helio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Resposta ao Ofício 215
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria  Processual

Protocolo: (...)
Assunto: Correição /2024
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Pùblico
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto:  Informação sobre devolução de processos físicos
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxil iar.
Encaminhe-se o presente processo SEI à Procuradoria Geral de Justiça.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria  Processual

Protocolo: (...)
Assunto: Informações
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): CAO Defesa Social e Controle externo da Atividade
Policial
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxil iar.
Encaminhe-se o presente Processo SEI aos CAOs solicitantes,
arquivando-se, em seguida, no âmbito desta Corregedoria-Geral.

Protocolo: (...)
Assunto: Comprometimento do Google Drive File Stream
Data do Despacho: 12/04/24
Interessado(a): DEMITIC
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento

DESPACHO CG Nº 066/2024
Recife, 15 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 388
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 15/04/24
Interessado(a): Katarina Kirley de Brito Gouveia
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 389
Assunto:  Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 15/04/24
Interessado(a):  Henrique do Rego Maciel Souto maior
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 390
Assunto: Férias
Data do Despacho: 15/04/24
Interessado(a): Emmanuel Cavalcanti Pacheco
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 391
Assunto: Relatório de acervo
Data do Despacho: 15/04/24
Interessado(a):  Edgar Braz
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 392
Assunto: Relatório de saldo
Data do Despacho: 15/04/24
Interessado(a):  Rosângela Furtado Padela Alvarenga
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CARUARU
COORDENADORIA

A V I S O / C O N V O C A Ç Ã O

O Coordenador da Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, na
forma do Parágrafo Primeiro do art. 5o do Regimento Interno,
CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça de
Caruaru para eleição de Coordenador da Procuradoria Regional de
Caruaru e seu substituto, a ser
realizada no dia 15 de maio de 2024, no horário das 11:00h às 12:00h,
de forma híbrida, na secretária da Coordenação, sito à Av. José
Francisco Filho, s/n, 5o andar, sala 501, Maurício de Nassau, Caruaru,
ou através de link a ser disponibilizado. No ensejo, informam que, em
observância ao prazo previsto no inc. I do retromencionado dispositivo
legal, os candidatos interessados em exercer a função terão até o dia 25
de abril de 2024 para a inscrição, a ser realizada na Secretaria da
Coordenação Regional.

Caruaru, 12 de abril de 2024

Edson José Guerra

CONVOCAÇÃO Nº AVISO/CONVOCAÇÃO
Recife, 12 de abril de 2024

Coordenador da Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VICÊNCIA
Procedimento nº 01728.000.053/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público exercer a defesa
dos direitos assegurados na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional relacionados ao Meio Ambiente, Patrimônio Histórico
e Cultural, Habitação e Urbanismo, cabendo-lhe para tal fim, entre
outras providências, emitir Recomendações;

CONSIDERANDO que é objetivo da política urbana executada pelo
Poder Público Municipal ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes (art. 182,
CF/88), e que compete aos Municípios promover, no que couber,
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (CF, art. 30, VIII),
bem como proteger o meio ambiente, competência comum da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios (CF, art. 23, VI);

CONSIDERANDO que o art. 26 do Código de Trânsito Brasileiro
prescreve que os usuários das vias terrestres devem: I - abster-se de
todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de
veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a
propriedades públicas ou privadas; II - abster-se de obstruir o trânsito ou
torná lo perigoso, atirando, depositando ou abandonando na via objetos
ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 95 do Código de Trânsito
Brasileiro, nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper
a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua
segurança, será iniciada sem permissão prévia do CONTRAN ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;

CONSIDERANDO que o artigo 5º da Constituição Federal estabelece o
que se convencionou chamar de direito de ir e vir de todos os cidadãos
brasileiros, ou seja, qualquer pessoa, livre ou não de deficiência ou
mobilidade reduzida, deve ter o direito de poder chegar facilmente a
qualquer lugar, liberdade esta que inclui a possibilidade de se caminhar
livremente pelos passeios públicos ou de se transitar pelas ruas sem se
deparar com desníveis, barracas, buracos, ambulantes ou qualquer
outro obstáculo;

CONSIDERANDO que as ruas e calçadas são bens de uso comum do
povo e as instalações de barreiras impedem a acessibilidade das
pessoas com de deficiência ou com mobilidade reduzida, infringem
nitidamente os arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 10.089/00, e que o direito
constitucional a
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acessibilidade urbana não é uma garantia restrita às pessoas com
deficiência, mas a todos cidadãos, que têm o direito inalienável de
percorrer ruas, praças e avenidas;

C O N S I D E R A N D O ,  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
01728.000.053/2023 aportado nesta Promotoria de Justiça, o qual trata
de denúncia anônima remetida pela Ouvidoria do Ministério Público, no
bojo da qual aponta suposta prática de inacessibilidades prioritárias nas
calçadas e utilização imprópria por comerciantes, em via pública, no
centro de Vicência/PE, impedindo, quando de sua ocorrência, o tráfego
de carros e pessoas na localidade, gerando transtornos ao trânsito na
cidade e à circulação dos moradores e cidadãos; sendo informado e
comprovado por meio de fotografias que estão sendo ocupados por
barracas fixas, camelôs ambulantes, mercadorias, placas de proteção,
dentro outros objetos de mesma natureza. Dentre os comerciantes,
destaca-se CONSULTÓRIO MÉDICO MABEL (Uso indevido de placas
de proteção nas calçadas, bem como uma suposta interdição de
passagem, sem constar expressamente os motivos para tal ato,
inviabilizando os transeuntes  utilizarem as calçadas;  Assim também o
estabelecimento comercial “ ELIAS VARIEDADES” - Excesso de
mercadorias nas calçadas, acarretando a inviabilidade de passagem;
MOVELARIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO  - Uso indevido de
placa de proteção em calçada, dificultando a acessibilidade;

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Carta magna estabelece a
competência do Ministério Público para promover inquérito civil e ação
civil pública para a proteção do patrimônio público social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 182 da Constituição Federal, a
política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar dos seus habitantes;

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 225 da Carta Magna todos tem
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e a coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO ainda que o parágrafo 3º do mesmo art 225
prescreve que as condutas consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados;

CONSIDERANDO que as circunstâncias acima argumentadas não
impedem, evidentemente, a transferência do comércio ambulante para o
local correto, de modo a desobstruir as vias, calçadas e praças públicas
de forma imediata;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que subscreve a presente, com exercício
cumulativo nesta Promotoria de Justiça de Vicência/PE, no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal
de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução RES-CSMP nº
003/2019;

RESOLVE, nos autos do Procedimento Administ rat ivo de
acompanhamento de políticas públicas nº 01728.000.053/2023:

RECOMENDAR, no prazo de 30 (trinta) dias, à Prefeitura Municipal de
Vicência /PE, ao Secretário de Serviços Públicos e aos comerciantes:

a) Que os proprietários de estabelecimentos comerciais se abstenham
de utilizar as calçadas, as ruas e qualquer ambiente

público para exposição de suas mercadorias, bem como que se
abstenham de colocar cavaletes/ barra de proteção em frente de seus
pontos comerciais, uma vez que o estacionamento público independe de
qualquer vínculo de clientela com as lojas;

b) Que o Município de Vicência adote as medidas de poder de polícia
necessárias à fiscalização e à cessação das irregularidades ora
noticiadas, fiscalizando efetivamente os atos de ocupação irregular
(barracas fixas e móveis), impedindo-os;, bem como regulamentar,
reordenar os atos de ocupação, com delimitação das áreas autorizadas,
remoção de barracas e construções irregulares, adotando-se todas as
medidas legais, administrativas e judiciais pertinentes que se fizerem
necessárias, com a ressalva de que os locais previamente identificados
pelo Ministério Público são meramente exemplificativos, devendo as
medidas se estenderem por todo o município, abrangendo, inclusive,
para os territórios dos 04 (quatro) distritos que integram o município de
Vicência;

c) Seja elaborado plano e respectivo cronograma de regularização das
ocupações irregulares existentes por região;

d) Que sejam realizadas campanhas educativas a cargo da gestão
municipal, no sentido de que os feirantes evitem ocupar as calçadas,
dificultando o trânsito dos pedestres;

e) Fiscalize e impeça a instalação de qualquer tipo de estabelecimento
que, por sua localização e características, possa dificultar indevidamente
a passagem de pedestres ou veículos, ou que seja instalado em via
pública, devendo inclusive revisar, no prazo estabelecido, eventuais
alvarás concedidos em desacordo com as normas pertinentes;

DEMAIS DISPOSIÇÕES:

I) FIXO o prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS para que seja informado
a esta Promotoria de Justiça de Vicência se acatará ou não os termos
desta RECOMENDAÇÃO;

II) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria de
Justiça, no mesmo prazo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS corridos, a
respectiva documentação comprobatória de seu fiel cumprimento.

III) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO
implicará pronta adoção das medidas judiciais alhures enumeradas, pelo
que deve diligenciar no sentido de identificar e resolver, imediatamente,
todas as situações descritas.

IV) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Vicência
que:

IV.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO ao Prefeito de Vicência/PE,
para fins de conhecimento e cumprimento;

IV.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento.

Vicência, 15 de abril de 2024.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.973/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.973/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO: acompanhar notícia de bullying praticado no âmbito da
EREFEM Joaquim Xavier de Brito

CONSIDERANDO a denúncia formulada pela Sra. MÔNICA BARROS
DOS SANTOS,  perante a Ouvidoria do MPPE, narrando caso de
bullying/violência escolar ocorrido nas dependências da EREFEM
Joaquim Xavier de Brito contra seu filho V. L. B. D., nascido em
28.09.2011, que se encontra internado no Hospital da Restauração;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying), todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil,

PORTARIA Nº 01891.000.973/2024
Recife, 11 de abril de 2024

o procedimento  preparatório e outros instrumentos destinados à tutela
extrajudicial de direitos transindividuais, autorizando o manuseio do
procedimento administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a
tutela  de interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO o transcurso do prazo previsto no art. 3º, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, para a tramitação da notícia de
fato;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registre-se a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento administrativo
ora instaurado  "acompanhar notícia de bullying praticado no âmbito da
EREFEM Joaquim Xavier de Brito";

2) Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento,  sem
necessidade de abertura de novo DP;

3) Designe-se audiência virtual para o dia 22 de abril de 2024 às 09 h
com a parte noticiante;representantes da SEE-PE, requisitando a
presença da gestão da EREFEM Joaquim Xavier de Brito e do Núcleo
de Cultura de Paz;

4) Publique-se no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.019/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.019/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar o ensino religioso/laicidade nas unidades
escolares da rede pública estadual (no Recife).

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e
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religiosos, e favorecer as atividades das Nações Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao  respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias assim como
ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política (art. 5º, incisos VI e VIII, CF/1988,
respectivamente);

5) é  vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes
relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público (art. 19-inciso I da CF/1988);

6) o  ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental (art. 210,
§ 1º, da Magna Carta);

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE (Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco), encaminhando cópia desta Portaria e do inteiro teor deste
procedimento, e requisitando pronunciamento a respeito do ensino
religioso nas unidades escolares da rede pública estadual, no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3)  oficiar ao SINTEPE (Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras
em Educação de Pernambuco), encaminhando cópia desta Portaria e do
inteiro teor deste procedimento, e requisitando pronunciamento a
respeito do ensino religioso nas unidades escolares da rede pública
estadual, no prazo de até 20 (vinte) dias.

 Cumpra-se.

Recife, 05 de abril de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.020/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.020/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar o ensino religioso/laicidade na rede municipal do
Recife.  Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao  respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias assim como
ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política (art. 5º, incisos VI e VIII, CF/1988,
respectivamente);

5) é  vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes
relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público (art. 19-inciso I da CF/1988);

6) o  ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental (art. 210,
§ 1º, da Magna Carta);

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

PORTARIA Nº 01891.001.020/2024
Recife, 5 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife, encaminhando
cópia desta Portaria e do inteiro teor deste procedimento, e requisitando
pronunciamento a respeito do ensino religioso nas unidades escolares
da rede pública municipal, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3)  oficiar ao SIMPERE (Sindicato Municipal dos Profissionais de Ensino
da Rede Municipal do Recife), encaminhando cópia desta Portaria e do
inteiro teor deste procedimento, e requisitando pronunciamento a
respeito do ensino religioso nas unidades escolares da rede pública
municipal, no prazo de até 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 05 de abril de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.104/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.104/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da infraestrutura da Creche
Municipal do Ibura

CONSIDERANDO as informações prestadas pela comunidade escolar
da Creche Municipal do Ibura, informando irregularidades estruturais na
unidade de ensino em tela, notadamente a ausência de climatização nas
salas e a falta d'água na cisterna, o que vem prejudicando o
aprendizado das crianças matriculadas na creche;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

PORTARIA Nº 01891.001.104/2024
Recife, 15 de abril de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da infraestrutura da Creche
Municipal do Ibura";

2) Oficiar à SEDUC Recife, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para regularizar a estrutura física da
Creche Municipal do Ibura, notadamente a climatização da unidade e a
falta d'água na cisterna, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) Cientificar às partes noticiantes a respeito da instauração do presente
procedimento;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.875/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.875/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.875/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa E. M. L. de A.,
residente nesta urbe;

PORTARIA Nº 01973.000.875/2023
Recife, 22 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – DEFIRO o pedido de di lação de prazo formulado pelo
Superintendente Jurídico da Secretaria de Políticas Sociais e Direitos
Humanos do Paulista/PE (SPSDH), concedendo-lhe o novo prazo de 20
(vinte) dias úteis, para encaminhar a resposta da solicitação ministerial
pendente, a contar da comunicação do presente deferimento.

4 – COMUNIQUE-SE à Secretaria de Políticas Sociais e Direitos
Humanos do Paulista/PE a respeito do presente deferimento.

5 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido o prazo
estipulado acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 22 de fevereiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.876/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01973.000.876/2023
Recife, 28 de fevereiro de 2024

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.876/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.876/2023, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
cirurgia geral (hérnia inguinal), em favor do usuário A. F. dos S., através
da rede pública de saúde;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – RETIFIQUE-SE o expediente acostado ao Evento  0013 nos termos
da determinação contida no item 1 do despacho retro.

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido o prazo
estipulado acima

Cumpra-se.

Paulista, 28 de fevereiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.046/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 026/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

C O N S I D E R A N D O  a  F U N D E S A  -  F U N D A Ç Ã O  P A R A  O
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO BRASILEIRO apresentou a
Prestação de Contas de 2021 nos autos da Ação Civil Pública n.º
0163575-84.2022.8.17.2001, ajuizada objetivando a requisição judicial
das contas ante a inércia da Fundação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2021 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

PORTARIA Nº 02058.000.046/2024
Recife, 27 de março de 2024

d) ENCAMINHE-SE cópia desta Portaria a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), dando publicidade ao ato
conforme art. 9.º, da RES nº. 174 /2017, do CNMP e art. 9º, da RES nº.
003/2019, do CSMP;

e)  ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise, emissão de relatório e parecer técnico acerca
da Prestação de Contas da referida Fundação, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis.

CUMPRA-SE.

Recife,  27 de março de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.187/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.000.187/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Resolução CSMP 03
/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo para outras
atividades

OBJETO: Procedimento Administrativo instaurado a partir da
deliberação da Ata de Audiência Pública no PA nº 02088.001.295/2023,
para acompanhar a implantação do Hospital Municipal referido, com
previsão de cem leitos, solicitando-se informações detalhadas em
quinze dias, com a remessa da documentação pertinente a esta
promotoria, sobre a infraestrutura, equipamentos, profissionais e
cronograma de implantação.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Publique-se no diário oficial;

2. certifique-se sobre a remessa da documentação;

3. não havendo chegado, reitere-se.

Cumpra-se.

Garanhuns, 12 de abril de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02088.000.187/2024
Recife, 12 de abril de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.189/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades

PORTARIA Nº 02088.000.189/2024
Recife, 12 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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02088.000.189/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Resolução CSMP 03
/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo para outras
atividades

OBJETO: Procedimento Administrativo instaurado a partir da
deliberação da Ata de Audiência Pública no PA nº 02088.001.295/2023,
para acompanhar a implantação da Maternidade Mestre Dominguinhos
pelo Estado de Pernambuco, com as implantações das UTIs neonatais,
pediátricas e obstetrícias, solicitando-se informações detalhadas em
quinze dias, com a remessa da documentação pertinente a esta
promotoria, sobre a infraestrutura, equipamentos, profissionais e
cronograma de implantação.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial;

2. certifique-se sobre a a remessa das informações;

3. não tendo sido recebidas, reitere-se.

Cumpra-se.

Garanhuns, 12 de abril de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS

Procedimento nº 02088.000.192/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.000.192/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Resolução CSMP 03
/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo para outras
atividades

OBJETO: Procedimento Administrativo instaurado a partir da
deliberação da Ata de Audiência Pública no PA nº 02088.001.295/2023,
para registrar notícia de fato e solicitar ao Estado informações, em
quinze dias, sobre o plano de enfrentamento da sazonalidade de
aumento das doenças virais, no que se refere a Garanhuns.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial;

2. certifique-se sobre o recebimento das informações;

3. não tendo sido remetidas, reitero desde já.

PORTARIA Nº 02088.000.192/2024
Recife, 12 de abril de 2024

Cumpra-se.

Garanhuns, 12 de abril de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.190/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.000.190/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Resolução CSMP 03
/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo para outras
atividades

OBJETO: Procedimento Administrativo instaurado a partir da
deliberação da Ata de Audiência Pública no PA nº 02088.001.295/2023,
para acompanhar ampliação de veículos de suporte avançado – USA e
suporte básico – UBS, pelo Município, solicitando-se informações
detalhadas em quinze dias, com a remessa da documentação pertinente
a esta promotoria.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial;

2. certifique-se sobre a remessa da documentação;

3. não tendo sido remetida, reitere-se sua solicitação.

Cumpra-se.

Garanhuns, 12 de abril de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02088.000.190/2024
Recife, 12 de abril de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS

Procedimento nº 02088.000.191/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.000.191/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Resolução 03
/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, instaura o presente
Procedimento Administrativo para outras atividades

PORTARIA Nº 02088.000.191/2024
Recife, 12 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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OBJETO: Procedimento Administrativo instaurado a partir da
deliberação da Ata de Audiência Pública no PA nº 02088.001.295/2023,
para acompanhar instalação de UPA 24 horas pelo Município,
solicitando-se informações detalhadas em quinze dias, com a remessa
da documentação pertinente a esta promotoria.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial;

2. certifique-se sobre a remessa da documentação;

3. não tendo sido remetida, reitere-se a solicitação.

Cumpra-se.

Garanhuns, 12 de abril de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.001.295/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.001.295/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Resolução CSMP 03 /2019,

Considerando a notícia de fato de número acima referido, na qual
fizemos reunião em 22/12/2023 e audiência pública em 21/02/2024,
tendo com objeto demanda por leitos de UTI neonatal e pediátrica em
Garanhuns, trazida pela manifestação Audívia nº 1141627 e pelo
movimento de luta pela UTI pediátrica em Garanhuns;

Considerando a necessidade de acompanhar a questão para
promovermos a efetiva implantação dos leitos de UTIs neonatais e
pediátricos no Município;

instaura o presente Procedimento Administrativo para outras atividades

OBJETO: Demanda por UTIs neonatais e pediátrica em Garanhuns,
trazida pela manifestação Audívia nº 1141627 e pelo movimento de luta
pela UTI pediátrica em Garanhuns.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial;

2. cumpram-se as diligências já determinadas para a realização da
audiência pública de 25/04/2024.

Garanhuns, 12 de abril de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02088.001.295/2023
Recife, 12 de abril de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02136.000.021/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02136.000.021/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, na Lei nº 7.347 /85, 25, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na
Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e na Lei nº 8069/90; e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, ), adotou a doutrina da proteção
integral, consignand caput o que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 4º, o Estatuto da Criança e d
caput, o Adolescente determina que é dever da família, da comunidade,
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento
nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na
formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º do ECA);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não-governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (art. 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a) municipalização do atendimento; b) criação e
manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político - administrativa (artigo 88, incisos I e III, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, de acordo com as orientações técnicas para a
elaboração do plano individual de atendimento (PIA) de crianças e
adolescentes em serviços de acolhimento, do Ministério do
Desenvolvimento Social, o PIA "é um instrumento de planejamento que
orienta e sistematiza o trabalho a ser desenvolvido com cada criança e
adolescente acolhido e sua

PORTARIA Nº 02136.000.021/2024
Recife, 11 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



19Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 16 de abril de 2024

família pelo serviço de acolhimento, em articulação com os demais
serviços, projetos e programas da rede local, durante o período de
acolhimento e após o desligamento da criança ou adolescente do
serviço."; cujo principal responsável pela coordenação, elaboração e
atualização é a equipe técnica da entidade de acolhimento;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Art. 101 do ECA, § 6o incisos I
a III do ECA, devem constar
do PIA, dentre outras informações:

I – Resultados da avaliação interdisciplinar: com informações do estudo
diagnóstico prévio que subsidiou a aplicação da medida protetiva de
acolhimento;

II – Os compromissos assumidos pelos pais ou responsável: tendo em
vista o trabalho com as possibilidades de retomada do convívio familiar;

III – a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou
com o adolescente acolhido e seus pais ou responsáveis, visando a
reintegração familiar ou, esgotada estas possibilidades, as providências
a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta
supervisão da autoridade judiciária.

CONSIDERANDO que, de acordo relatórios técnicos elaborados por
analistas ministeriais, por ocasião das inspeções realizadas no mês de
março de 2024, constantes dos procedimentos administrativos ns. ....
(cujos objetos são o acompanhamento das entidades e serviços de
acolhimento do município de Jaboatão dos Guararapes), as equipes
psicossociais estão encontrando dificuldades na articulação da rede de
proteção dos direitos das crianças e adolescentes; bem como que o
modelo do PIA atualmente adotado pela Municipalidade não está
atendendo integralmente o estabelecido pelo ECA;

resolve instaurar o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas, objetivando a análise da
adequação do atual modelo de PIA (Plano Individual de Acolhimento)
adotado pela Municipalidade ao ECA, bem como a criação de fluxo de
atendimento às crianças e adolescentes em acolhimento e suas
famílias.

Com a finalidade de instruir o feito, determino desde logo:

1) designo audiência ministerial para o dia 23 de abril de 2024, às 9:20;
2) Notifique-se:

2.1) A Secretaria Municipal de Assistência Social, através das
coordenações da Atenção Básica, da Média e da Alta Complexidade do
SUAS, do núcleo de acolhimento e da coordenação do ACESSUAS;

2.2) As coordenações dos 07 CRAS;

2.3) As coordenações dos CREAS Prazeres e Cavaleiro;

2.4) A Secretar ia -  Execut iva do Trabalho, qual i f icação e
empreendedorismo da Juventude ;

2.5) A Coordenação do Programa "Jaboatão Aprendiz";

2.5) A Secretaria de Saúde, através da Coordenação da Saúde da
Criança e do Adolescente;

2.6) A Secretaria de Educação, através da técnica Zaíra Lima;

2.7) os coordenadores das 7 Regionais do Conselho Tutelar;

2.2) A Secretaria Municipal de Saúde, através da Coordenação de
Saúde da Criança e do Adolescente;
2.8) A equipe técnica do juízo da infância e juventude de Jaboatão dos
Guararapes;

2.9) As coordenações e as equipes técnicas da entidades de
acolhimento institucional Lar de Maria, Vila Betânia e Casa de Acolhida
Estação Feliz e do SAFA;

2.10) coordenação do ACESSUAS

Por f im, considerando a importância do objeto do presente
Procedimento Administrativo, determino o encaminhamento da presente
Portaria, por meio eletrônico, para a devida publicação no Diário Oficial
do MPPE.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de abril de 2024

Diliani Mendes Ramos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.044/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02261.000.044/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Cidadania-idoso: Fatos noticiados de descumprimento ao
passe livre (gratuidade/meia passagem) aos idosos como garantia ao
acesso aos serviços de transporte coletivo intermunicipal. Noticiadas:
empresas Caruaruense e Borborema

INVESTIGADO:
Sujeitos:

REPRESENTANTE:
Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. remeta-se cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito
civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

2. Notifique-se a Noticiante para se manifestar sobre as informações
apresentadas pela Noticiada (movimento 0026), notadamente para
esclarecer se, nos locais em que tentou embarcar nos ônibus da
Empresa, utilizando-se da gratuidade (passe livre para pessoa idosa),
há posto de atendimento (ponto de venda e emissão de passagens) da
Empresa Rodoviária Borborema Ltda.

Cumpra-se.

Gravatá, 15 de abril de 2024.

PORTARIA Nº 02261.000.044/2023
Recife, 15 de abril de 2024
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Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES
Procedimento nº 02305.000.009/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02305.000.009/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no exercício de  suas
atribuições, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II
e III, da Constituição da República; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo
8° da Lei nº 7.347/85, artigo 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12 /1994, artigo 8º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito  do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, com base no
artigo 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo  as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, podendo,
para tanto,  instaurar Procedimento Administrativo, conforme artigo 201,
inciso  VI, da mesma lei, para apurar eventual ação ou omissão lesiva
aos  direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim da
política que os envolve diretamente;

CONSIDERANDO  que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente -  dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos  fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da
proteção  integral nela tratada, assegurando-se-lhes, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico,  mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
artigo 4º,  caput, determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO  que a garantia de prioridade compreende: a)
primazia de receber  proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b)
precedência de  atendimento nos serviços públicos ou de relevância
pública; c)  preferência  na formulação e na execução das políticas
sociais públicas ; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO  que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou  adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer

PORTARIA Nº 02305.000.009/2024
Recife, 12 de abril de 2024

atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais (artigo
5º da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO  que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente  far-se-á através de um conjunto  articulado de ações
governamentais e não-governamentais  ,  da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a)  municipalização do atendimento; e b) criação e
manutenção de  programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa (artigo 86, incisos I e III, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que a municipalização do atendimento prestado à
criança e ao adolescente se constitui na diretriz primeira da política de
atendimento idealizada pela Lei nº 8.069/90 (conforme dispõe o art.88,
inciso I, do citado Diploma Legal), de modo que a criança ou
adolescente possa ser amparado preferencialmente no seio de sua
comunidade e com a participação de sua família (conforme art.19  c/c
arts.92, incisos I e VII e 100, in fine, todos da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO  que o Programa de Famílias Acolhedoras é uma
alternativa ao  Acolhimento institucional e tem por objetivo proporcionar
meios  capazes de readaptá-los ao convívio da família e da sociedade,
com  possibilidades de retorno à família de origem ou adoção, conforme
o caso;

CONSIDERANDO que o Programa de Famílias Acolhedoras
caracteriza-se como um  serviço que organiza o acolhimento, na
residência de famílias  acolhedoras, de crianças e adolescentes
afastados da família de  origem mediante medida protetiva. Representa
uma modalidade de  atendimento que visa oferecer proteção integral às
crianças e aos adolescentes até que seja possível a reintegração
familiar;

CONSIDERANDO  que o ECA dispõe, ainda, que o acolhimento  familiar
ocorrerá no local mais próximo à residência dos pais ou do responsável,
como parte do esforço para viabilizar a reintegração familiar (artigo 101,
§ 7º, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO  a inexistência de políticas de acolhimento familiar no
município  de Joaquim Nabuco/PE para o atendimento da demanda
existente,  impossibilitando a aplicação das medidas de proteção
previstas no  artigo 101, incisos VII e IX, do ECA;

CONSIDERANDO que a omissão do referido município em garantir
política de atendimento de  acolhimento institucional e/ou familiar em
seu território impõe  situação de risco social contra inúmeras crianças e
adolescentes , porventura afastadas de suas famílias naturais, nas mais
variadas situações (morte dos pais ou responsável legal, abandono,
ofensa sexual, maus-tratos graves que importem risco de morte aos
infantes, etc);

CONSIDERANDO  que  a ausência das políticas de acolhimento familiar
tem impedido o  serviço do Sistema de Justiça, e até mesmo o Conselho
Tutelar, na aplicação da medida de proteção especial e excepcional,
impondo maior risco social às crianças e aos adolescentes vulneráveis,
por omissão do Poder Público;

CONSIDERANDO  a necessidade de ser estruturada, com a mais
absoluta  prioridade,  uma rede integrada e articulada de políticas de
atendimento e apoio  à família no município de Joaquim Nabuco, de
modo a garantir o direito à convivência familiar a todas as  crianças e
adolescentes, notadamente àqueles que se encontram em  linha de
vulnerabilidade complexa, decorrente da ruptura dos vínculos afetivos e
familiares;

RESOLVE:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da RES
– CSMP nº 003/2019, determinando-se as seguintes providências:

Expeçam-se  ofícios de comunicação da instauração deste
Procedimento  Administrativo, acompanhados de cópia da presente
Portaria, ao  Prefeito, à Secretaria Municipal de Assistência Social, ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
e ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

Requisitem-se,  com as advertências legais, no prazo de 10 (dez) dias, à
Presidente do CMDCA, ao Presidente do CMAS e à Secretária
Municipal de Assistência Social, informações sobre a existência de
deliberações conjuntas, ou não,  acerca da necessidade de implantação
de serviços de acolhimento familiar no território municipal;

Envie-se  cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de Justiça
em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio  Operacional de Defesa da Infância e Juventude e à
Corregedoria  Geral do Ministério Público, para ciência.

Cumpra-se.

Palmares, 12 de abril de 2024.

João Paulo Carvalho dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02316.000.159/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02316.000.159/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar providências adotadas para o combate ao
transporte clandestino da PE-60
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se despacho anterior.

Cabo de Santo Agostinho, 15 de abril de 2024.

Alice de Oliveira Morais,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02316.000.159/2023
Recife, 15 de abril de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02136.000.021/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente

Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas
com o fim de (descrever o motivo do aditamento), para que passe a
constar:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, na Lei nº 7.347 /85, 25, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na
Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e na Lei nº 8069/90; e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infra constitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, de regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como dever de zelar pelo efetivo respeito
aos interesses e direitos das crianças e do adolescentes, promovendo
as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento
nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na
formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou missão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º do ECA);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (art 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a) municipalização do atendimento; b) criação e
manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político - administrativa (artigo 88, incisos I e III, Lei n 8.069/90);

CONSIDERANDO que, de acordo com as orientações técnicas para a
elaboração do plano individual de atendimento (PIA) de crianças e
adolescentes em serviços de acolhimento, do Ministério do
Desenvolvimento Social, o PIA "é um instrumento

PORTARIA Nº ADITAMENTO 02136.000.021/2024
Recife, 12 de abril de 2024
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de planejamento que orienta e sistematiza o trabalho a ser desenvolvido
com cada criança adolescente acolhido e sua família pelo serviço de
acolhimento, em articulação com os demais serviços, projetos e
programas da rede local, durante o período d colhimento e após o
desligamento da criança ou adolescente do serviço."; cujo principal
responsável pela coordenação, elaboração e atualização é a equipe
técnica da entidade de acolhimento;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Art. 101 do ECA, § 6o incisos I
a III d ECA, devem constar do PIA, dentre outras informações:

I– Resultados da avaliação interdisciplinar: com informações do estudo
diagnóstico prévio que subsidiou a aplicação da medida protetiva de
acolhimento;

II – Os compromissos assumidos pelos pais ou responsável: tendo em
vista trabalho com as possibilidades de retomada do convívio familiar;

III - – a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou
com adolescente acolhido e seus pais ou responsáveis, visando a
reintegração familiar ou, esgotada estas possibilidades, as providências
a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta
supervisão da autoridade judiciária.

CONSIDERANDO que, de acordo relatórios técnicos elaborados por
analista ministeriais, por ocasião das inspeções realizadas no mês de
março de 2024, constante dos procedimentos administrativos ns.
02136.000.019/2023, 02136.000.020/2023, 02136.000.021/2023 e
02136.000.022/2023 (cujos objetos são o acompanhamento da
entidades e serviços de acolhimento do município de Jaboatão dos
Guararapes), a equipes psicossociais estão encontrando dificuldades na
articulação da rede de proteção dos direitos das crianças e
adolescentes; bem como que o modelo do PIA atualmente adotado pela
Municipalidade não está atendendo integralmente estabelecido pelo
ECA;

Resolve instaurar o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas, objetivando a análise da
adequação do atual modelo de PIA (Plano Individual de Acolhimento)
adotado pela Municipalidade ao ECA, bem como a criação de fluxo de
atendimento às criança adolescentes em acolhimento e suas famílias.

Com a finalidade de instruir o feito, determino desde logo:

1) designo audiência ministerial para o dia 23 de abril de 2024, às 9:20;
2) Notifique-se:

2.1) A Secretaria Municipal de Assistência Social, através das
coordenações da Atenção Básica, da Média e da Alta Complexidade do
SUAS, do núcleo de acolhimento e da coordenação do ACESSUAS;

2.2) As coordenações dos 07 CRAS;

2.3) As coordenações dos CREAS Prazeres e Cavaleiro;

2.4) A Secretar ia -  Execut iva do Trabalho, qual i f icação e
empreendedorismo da Juventude;

2.5) A Coordenação do Programa "Jaboatão Aprendiz";

2.6) A Secretaria de Saúde, através da Coordenação da Saúde da
Criança e d Adolescente;

2.7) A Secretaria de Educação, através da técnica Zaíra Lima;

2.8) Os coordenadores das 7 Regionais do Conselho Tutelar;

2.9) A equipe técnica do juízo da infância e juventude de

Jaboatão do Guararapes; 2.10)As coordenações e as equipes técnicas
da entidades de acolhimento institucional Lar de Maria, Vila Betânia e
Casa de Acolhida Estação Feliz e do SAFA;

2.10) A coordenação do Programa Integra;

2.11) A coordenação do Programa Atitude.

Por f im, considerando a importância do objeto do presente
Procedimento Administrativo, determino o encaminhamento da presente
Portaria, por meio eletrônico, para a devida publicação no Diário Oficial
do MPPE; bem como ao CAO Infância e Juventude.

Cumpra-se

Jaboatão dos Guararapes, 12 de abril de 2024.

Diliani Mendes Ramos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GRUPO DE ATUAÇÃO CONJUNTA ESPECIALIZADA – GACE
CENTROS DE APOIO OPERACIONAL
DA PESSOA CONSUMIDORA / SAÚDE / EDUCAÇÃO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ITAQUITINGA, neste ato representado pela Promotora de Justiça Maria
de Fátima de Araújo Ferreira, conforme termo de anuência, e do outro
lado o MUNICÍPIO DE ITAQUITINGA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ nº. 10.150.076/0001-57, com sede na Av.
Antônio Carlos de Almeida, 68, centro, CEP 55950-000, Itaquitinga/PE,
neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr.
PATRICK JOSE DE OLIVEIRA MORAES, inscrito no CPF nº.
050.396.564-24, doravante designado COMPROMISSÁRIO, celebram o
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA,

CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°. 2.321/2023 de 10 de
agosto de 2023 institui, junto ao CAO Consumidor, sob sua coordenação
e com ações integradas com os CAOs Saúde e Educação, Grupo de
Atuação Conjunta Especializada (GACE) com o objetivo de garantir o
atendimento dos padrões mínimos de potabilidade da água para
consumo humano, previstos na Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério
da Saúde, em hospitais, unidades de saúde da família, escolas e
creches abastecidos por meio de sistemas COMPESA e SAC–poços,
cisternas, reservatórios e chafarizes ou carros-pipa;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
promoção de medidas necessárias para proteção de interesses difusos
e coletivos, no que tange aos direitos dos consumidores, conforme o
disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82
do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA - ITAQUITINGA
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CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);

CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela
um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas
no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e na
“universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo
em atendimento ao princípio da “absoluta prioridade” (CF, art. 227);

CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei
9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões
mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;

CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei nº 7.783/89, e que a
sua prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de
qualidade, representa grave risco à saúde humana, dada a
probabil idade de transmissão de doenças;

CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli em hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches na água para consumo humano nas últimas
coletas realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, através do
Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Milton Bezerra Sobral – Lacen;

CONSIDERANDO que a presença de Escherichia Coli é um marcador
de contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não
tratado ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar
doenças parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados,
de modo que a Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério da Saúde
estabelece que a água para consumo humano deve ser isenta de
Escherichia Coli em qualquer situação;

CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 e
Portaria GM/MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os procedimentos
de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano
e seu padrão de potabilidade;

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº

05/2017-MS/GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;

CONSIDERANDO que o art. 46, da Portaria GM/MS nº 888/2021
determina que deverão ser aplicadas as sanções previstas na Lei nº.
6.437/77 e na Lei n°. 8.078/90, além de normativas estaduais e
municipais aplicáveis, aos responsáveis por SAA ou SAC que não
observarem as determinações constantes da referida Portaria, sem
prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

CONSIDERANDO que a Lei n° 6.437/77 prevê as infrações à legislação
sanitária federal, e estabelece as respectivas sanções;

CONSIDERANDO o disposto nos art. 22, 56, 59 do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que, nos termos dos art. 2°, 9°, 14 e 25 do Código
Sanitário Estadual (Decreto n° 20.786/98), todo serviço de
abastecimento de água está sujeito ao controle da autoridade sanitária e
toda empresa que comercializa água para consumo humano está sujeita
à fiscalização da autoridade sanitária estadual, em todos os aspectos
que possam afetar à saúde pública do usuário;

CONSIDERANDO que o art. 534, XVIII, do Código Sanitário Estadual
(Decreto n°. 20.786/98) estabelece que configura infração sanitária
distribuir água que não atenda a padrões de potabilidade vigentes, ou
sem controle de qualidade, ou sem divulgação adequada de
informações sobre a mesma ao consumidor, com pena de advertência,
interdição, contrapropaganda e/ou multa;

RESOLVEM OS SIGNATÁRIOS celebrar o presente Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta, com a permissão do artigo
5°, §6°, da Lei nº. 7.347/85, nos termos e condições constantes das
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto assegurar as ações de vigilância da
qualidade da água para consumo humano a fim de garantir os padrões
de potabilidade previstos na Portaria GM/MS nº. 888/2021 ou outra que
venha a substituí-la, notadamente em locais que abrigam grupos
populacionais de risco, notadamente hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches abastecidos por meio de sistemas
(COMPESA ou SAAE) ou soluções alternativas coletivas (poços,
cisternas, reservatórios, chafarizes).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O COMPROMISSÁRIO obriga-se a:

I – exercer a vigilância da qualidade da água, em articulação com o
responsável pelo Sistema de Abastecimento de ÁGUA (SAA) ou
Solução Alternativa Coletiva (SAC) dos hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches, nos termos do art. 13, I, da Portaria GM/MS
nº 888/2021;

II – realizar novas análises nos locais de risco, devendo as amostras
serem coletadas antes e após a reservação da água, a fim de verificar
se a contaminação permanece e sua origem, enviando os resultados a
esta promotoria no prazo de dez dias;

III – após os resultados das análises indicadas no item 2, quando
identificadas não conformidades, a exemplo da presença de Escherichia
Coli antes da reservação da água:

a) – proceder com as ações previstas no art. 13, inciso X, da Portaria
GM/MS nº 888/2021:
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a.1) comunicar imediatamente ao responsável por SAA ou SAC as não
conformidades identificadas, estabelecendo prazo para sanar a(s)
irregularidade(s) identificada(s), conforme previsto no art. 13, XIV;

a.2) informar imediatamente as entidades de regulação dos serviços de
saneamento básico sobre as não conformidades identificadas, no que
couber; e

a.3) comunicar imediatamente a população, de forma clara e acessível,
sobre os riscos associados ao abastecimento de água e medidas a
serem adotadas;

a.4) – realizar recoletas de amostras nos pontos que apresentaram
resultados insatisfatórios para verificação das medidas corretivas
realizadas pelos responsáveis pelo abastecimento de água em até 7
dias, conforme item 4 da Nota Técnica DGVSAT n° 05/19,
encaminhando a esta promotoria de justiça o resultado das análises;

IV – exigir dos responsáveis pelos locais de risco a observância da
limpeza dos reservatórios, nos termos do art. 14, do Código Sanitário
Estadual (Decreto nº. 20.786/1998) e do art. 39, da RDC nº. 63/2011 –
ANVISA);

V – aplicar o disposto no art. 46, da Portaria GM/MS nº 888/2021 o qual
determina que deverão ser aplicadas as sanções previstas nas Leis nº.
6.437/77 e 8.078/90, além de normativas estaduais e municipais
aplicáveis, aos responsáveis por SAA ou SAC que não observarem as
determinações das cláusulas deste Termo, sem prejuízo das sanções de
natureza civil ou penal cabíveis;

VI - instalar dosadores de cloro nos reservatórios d’água localizados em
hospitais, unidades de saúde da família, escolas e creches, com
pastilhas tricloro de lenta dissolução, a fim de garantir a manutenção de
cloro residual livre na água, conforme Portaria GM/MS nº 888/2021, em
até 180 dias após a assinatura deste compromisso;

VII - garantir a completa vedação dos reservatórios d’água, com a
instalação de tampas do tipo “caixa de sapato”, ou seja, com as bordas
elevadas em relação ao nível do reservatório, com o fito de impedir a
contaminação por agentes externos, encaminhando relatório sobre este
ponto a esta promotoria de justiça em até 60 dias após a assinatura
deste compromisso.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO INADIMPLEMENTO

O não cumprimento pelo COMPROMISSÁRIO de quaisquer das
obrigações constantes deste Termo implicará o pagamento de multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos
monetariamente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo Municipal do Consumidor (ou Estadual) e ao Fundo
de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público do Estado de
Pernambuco (instituído pela Lei nº. 15.996/2017).

CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio no Diário Oficial o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO

Fica estabelecida a Comarca de Itaquitinga/PE como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA SEXTA – DOS EFEITOS LEGAIS

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, de acordo com o art. 5°, § 6°, da
Lei n°. 7.347/85 e art. 784, incisos IV e XIII, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente
TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que
vai assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itaquitinga, 5 de abril de 2024

MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Promotora de Justiça

PATRICK JOSE DE OLIVEIRA MORAES
Prefeito do Município de Itaquitinga/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento no 02056.000.013/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de
instituições

Prestação de Contas 2022
(Levantamento realizado em 10/04/2024)

DESPACHO Nº 02056.000.013/2024
Recife, 15 de abril de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02288.000.044/2024 – Notícia de Fato

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notícia de Fato nº 02288.000.044/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, após prejudicadas as tentativas
de notificação, eis que o manifestante fez usos do anonimato, informar
que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato
02288.000.044/2024, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 7.347/85, art. 10,
da Resolução nº 23/2007 do CNMP e artigo 3º, § 2º,  da Resolução nº
003/2019 do CSMP. art. 4º,  § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP-
Conselho Nacional do Ministério, bem como informar ser de 10 dias o
prazo para recurso ao CSMP.

REMETENTE: OUVIDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MPPE
Nº AUDÍVIA: 1187925
DATA DE REGISTRO: 19/02/2024
ATENÇÃO:  O MANIFESTANTE SOLICITOU ANONIMATO
JUSTIFICATIVA DO ANONIMATO: Pois moro próximo a obra e quero
evitar conflito

Atenciosamente,

Arcoverde 15, de abril de 2024.

LOURIVAL SIQUEIRA JÚNIOR
Técnico Ministerial – Lotado na 4ª PJ Arcoverde
Matrícula 189.320-3

EDITAL Nº 02288.000.044/2024
Recife, 15 de abril de 2024
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

14/04/2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru Bruno Galdino da Silva
Maria Simony de Araujo Oliveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

14/04/2024 domingo 13:00  às 17:00 Caruaru Luísa Xavier de Vasconcelos Severiano
Maria Simony de Araujo Oliveira

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 406/2024

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 406/2024



Prestação de Contas 2022

(Levantamento realizado em 10/04/2024)

Fundação Nº do Procedimento

FÉ E ALEGRIA PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FITEC PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FASA 02058.000.023/2024 

FUNDESA PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FMSA - MATRIZ 02058.000.085/2023 

FMSA – NÚCLEO GESTOR 02058.000.100/2023 

FMSA - UPA CAXANGÁ 02058.000.095/2023 

FMSA - UPA NOVA DESCOBERTA 02058.000.101/2023 

FMSA - UPA DULCE SAMPAIO - 
TORRÕES 

02058.000.102/2023 

FOPCB PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FGH-PMF-MATRIZ 02058.000.133/2023 

FGH-PMF- UPA IBURA 02058.000.107/2023 

FGH – PMF - HRN 02058.000.112/2023 

FGH – PMF – HPS 02058.000.111/2023 

FGH – PMF – HOSPITAL ALFA 02058.000.110/2023 

FGH- PMF - HECPI 02058.000.106/2023 

FGH – PMF – HPR2 PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FCAS 02058.000.087/2023 

FERPE PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FMR - FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 02058.000.092/2023 

ANEXOS - DESPACHO Nº 02056.000.013/2024 
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Prestação de Contas 2022

(Levantamento realizado em 10/04/2024)

Fundação Nº do Procedimento

FUNDAÇÃO CDL PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

SEOPE PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDAÇÃO COMISSÃO DE TURISMO 
INTEGRADO DO NORDESTE - CTI-NE 

PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FGV 02058.000.093/2023 

FUNDAÇÃO AÇUCAREIRA DO 
NORDESTE 

EXTINTA

Processo n.°  0004028-34.1998.8.17.0001

FUNDAÇÃO AMÉRICO VESPÚCIO EXTINTA

Processo n.°   0053296-61.2015.8.17.0001

FUNDAÇÃO BERNARDO CAMPOS EXTINTA

Processo n.°  0038667-63.2007.8.17.0001  

FUNDAÇÃO COMUNIDADE PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, 
ENSINO E EXTENSÃO DE 
PERNAMBUCO 

PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDAÇÃO DEUS AMOU O MUNDO PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDARPE PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 
SEGUROS - FUNENSEG 

PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

HERMINO DE MORAES PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDAÇÃO FOLCLÓRICA DE RECIFE EXTINTA

Processo n.° 0016686-31.2014.8.17.0001

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA SA EXTINTA

Processo n.° 0026041-12.2007.8.17.0001 

INTERMON OXFAM PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

MÉDICA RURAL EXTINTA

Processo n.° 0086967-42.1996.8.17.0001 

ANEXOS - DESPACHO Nº 02056.000.013/2024 
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Prestação de Contas 2022

(Levantamento realizado em 10/04/2024)

Fundação Nº do Procedimento

NACIONAL DO PAU BRASIL PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

NELSON DE SOUZA PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

NOSSA SENHORA DO CARMO PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

OTACÍLIO CARVALHO EXTINTA 

Processo n.° 0003720-90.2001.8.17.0001 

FAESE - ATIVIDADES E ESTUDOS 
ESPACIAIS 

EXTINTA 

Processo n.° 0011386-30.2010.8.17.0001 

PERNAMBUCANA DE AÇÃO 
COMUNITÁRIA - COMUNIDADE 

PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

PRO HABITAR - HABITEC EXTINTA

Processo n.° 096918-64.2013.8.17.0001 

QUINTETO VIOLADO PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

ROTÁRIA RECIFE (ROTARY) EXTINTA 

Processo n.° 0014974-65.1998.8.17.0001 

SS.TRINDADE PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

CHICO FLORENTINO PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE 

PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data

CASA DO ESTUDANTE PC - Exercício de 2022
não localizada até a presente data
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